
15/05/2024

Número: 0000497-18.2010.8.15.0051 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de São João do Rio do Peixe 

 Última distribuição : 27/07/2010 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Direito de Imagem 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ZEFINHA ARNOR BEZERRA (EXEQUENTE) JOAO DE DEUS QUIRINO FILHO (ADVOGADO)

ALISSON DE SOUZA BANDEIRA PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (EXECUTADO)

ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS registrado(a) civilmente

como ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS (ADVOGADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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EM ANEXO

Num. 90536356 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 15/05/2024 17:26:31
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24051517263191400000085071696
Número do documento: 24051517263191400000085071696



 

CÁLCULO CONDENAÇÃO 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS 2 MESES   

Valor Nominal R$ 843,75 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Novembro/2009 a Março/2024 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 03/11/2010 a 31/05/2024 

Honorários (%) 20 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 5234 dias 2,290268 

Percentual correspondente 5234 dias 129,026760 % 

Valor corrigido para 01/03/2024 (=) R$ 1.932,41 

Juros(4958 dias-162,00000%) (+) R$ 3.130,51 

Sub Total (=) R$ 5.062,92 

Honorários (20%) (+) R$ 1.012,58 

Valor total (=) R$ 6.075,50 

 

R$ 6.075,50 + R$ 607,55 + R$ 607,55 = R$ 7.290,60 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA MISTA DA COMARCA DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE/PB

 

 

 

Processo: 00004971820108150051

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ZEFINHA ARNOR 
BEZERRA TAVARES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação, no valor de R$ 7.290,60 (SETE MIL E DUZENTOS E 
NOVENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora e posterior extinção da 
execução nos termos do art. 924, II, CPC. Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
SUELIO MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

SAO JOAO DO RIO DO PEIXE, 15 de maio de 2024.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
OAB/PB 15477
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